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NOÇÕES DE DIREITO 
PENAL

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

MOEDA FALSA

Art. 289 Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, 
moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no 
país ou no estrangeiro:
Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.

Este crime pode ser praticado de duas formas:

FALSIFICAR A MOEDA METÁLICA OU PAPEL-
MOEDA DE CURSO LEGAL NO PAÍS ESTRANGEIRO

Fabricando-a Neste caso, o agente cria a moeda fal-
sa ou papel-moeda

Alterando-a
Neste caso, o agente altera uma moe-
da ou papel-moeda que são verdadei-
ros, transformando-os em falsos

Sobre o crime de moeda falsa, é importante levar 
em consideração o seguinte:

 z É crime comum, que pode ser praticado por qual-
quer pessoa;

 z Não admite a modalidade culposa, podendo ser 
praticado somente a título de dolo;

 z Admite a tentativa;
 z Segundo posicionamento doutrinário majoritário, 

para configuração deste crime, a falsificação ou 
alteração não podem ser grosseiras (aquela vista a 
olho nu por qualquer pessoa dotada de capacidade 
mediana) — neste caso, estaremos diante de con-
duta que configura crime impossível em relação 
ao crime de moeda falsa.

Contudo, caso a falsificação seja grosseira, o seu 
uso pode caracterizar o crime de estelionato, confor-
me entendimento sumulado do STJ.

Súmula 73 (STJ) A utilização de papel moeda gros-
seiramente falsificado configura, em tese, o crime 
de estelionato, da competência da Justiça Estadual.

Exige-se que a moeda metálica ou papel-moeda 
tenham curso legal no país ou no estrangeiro. Caso 
não tenham, ou estejam fora de circulação, não irá se 
configurar este crime.

Art. 289 [...]
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta 
própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, 
vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz 
na circulação moeda falsa.

Importante! 
O princípio da insignificância não é aplicado aos 
crimes contra a fé pública. No crime de falsifica-
ção de moeda, pouco importa a quantidade de 
moedas e o seu valor. 

Sobre o crime de circulação de moeda falsa, fique 
atento às seguintes informações:

 z É crime de ação múltipla, que se configura com a 
prática de quaisquer um dos verbos descritos no 
tipo penal;

 z Caso o agente pratique mais de um verbo, no mes-
mo contexto fático, responderá por apenas um cri-
me de circulação de moeda falsa;

 z O crime somente poderá ser praticado dolosamen-
te, portanto, é necessário que o agente saiba ou 
tenha dúvida sobre a falsidade da moeda;

 z Admite tentativa;
 z É crime comum, que pode ser praticado por qual-

quer pessoa, salvo aquele que falsifica a moeda 
— não se trata de hipótese de concurso de crimes, 
assim, caso o agente falsifique a moeda e a guarde, 
responderá apenas pelo crime de moeda falsa.

Art. 289 [...]
§ 2º Quem, tendo recebido de boa-fé, como verda-
deira, moeda falsa ou alterada, a restitui à circula-
ção, depois de conhecer a falsidade, é punido com 
detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Se o agente recebe a moeda de boa-fé, mas, para 
não ficar no prejuízo, a restitui à circulação, ele res-
ponderá criminalmente?

Sim. A resposta é positiva.
Neste caso, responderá o agente pelo crime de 

circulação de moeda falsa na modalidade privilegia-
da, com uma pena bem mais branda em relação aos 
outros dois tipos penais que já estudamos.

Sobre o crime de circulação de moeda falsa privile-
giada, fique atento ao seguinte:

 z O recebimento da moeda dá-se de boa-fé, pois o 
agente acredita que é verdadeira;

 z A restituição à circulação deve dar-se dolosamen-
te, isto é, o agente já conhece sobre a falsidade da 
moeda;

 z É crime comum, que pode ser praticado por qual-
quer pessoa, exceto o falsificador que pratica o cri-
me de falsificar moeda;

 z Admite tentativa.

Dica: Não se aplica o instituto do arrependi-
mento posterior ao crime de moeda falsa.

Imagine a seguinte situação: o réu utilizou uma 
moeda falsa para comprar um fogão em determinado 
comércio. Descobriu-se, em momento posterior, que 
se tratava de uma moeda falsa e, antes da denúncia, 
o réu realizou o pagamento do fogão com uma moeda 
verdadeira, evitando o prejuízo. Neste ínterim, ainda 
que o réu se arrependa e evite o prejuízo, o crime de 
moeda falsa já estará consumado (o dano patrimonial 
é mero exaurimento do crime).
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O STJ entende que a vítima do crime de moeda 
falsa é a coletividade, não sendo passível de repara-
ção. Desse modo, os crimes contra a fé pública, seme-
lhantes aos demais crimes não patrimoniais em geral, 
são incompatíveis com o instituto do arrependimento 
posterior, dada a impossibilidade material de haver 
reparação do dano causado ou a restituição da coisa 
subtraída.1

O crime de moeda falsa possui formas qualificadas. 

Art. 289 [...]
§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, 
e multa, o funcionário público ou diretor, gerente, 
ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou 
autoriza a fabricação ou emissão:
I - de moeda com título ou peso inferior ao determi-
nado em lei;
II - de papel-moeda em quantidade superior à 
autorizada.
§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz 
circular moeda, cuja circulação não estava ainda 
autorizada.

Responderá pelo crime de moeda falsa na moda-
lidade qualificada o funcionário público ou diretor, 
gerente ou fiscal de banco de emissão que fabrica, 
emite ou autoriza a fabricação ou emissão de moeda 
com título ou peso inferior ao determinado em lei ou 
de papel-moeda em quantidade superior à autoriza-
da. Neste caso, trata-se de crime próprio, que somente 
poderá ser praticado pelo funcionário público ou dire-
tor, gerente ou fiscal de banco de emissão.

Também pratica o delito de moeda falsa na moda-
lidade qualificada o agente que desvia e faz circular 
moeda, cuja circulação não estava ainda autorizada. 
O crime de moeda falsa na modalidade qualificada 
não admite a forma culposa.

Os crimes relacionados à moeda falsa são proces-
sados e julgados pela Justiça Federal.

A ação penal é pública incondicionada.

Importante!
Tratando-se de falsificação grosseira, poderá 
caracterizar o estelionato, de competência da 
Justiça Estadual.
E, anote: não se aplica o princípio da insignificân-
cia ao crime de moeda falsa.

Crimes Assimilados ao de Moeda Falsa

Art. 290 Formar cédula, nota ou bilhete representa-
tivo de moeda com fragmentos de cédulas, notas ou 
bilhetes verdadeiros; suprimir, em nota, cédula ou 
bilhete recolhidos, para o fim de restituí-los à circu-
lação, sinal indicativo de sua inutilização; restituir 
à circulação cédula, nota ou bilhete em tais condi-
ções, ou já recolhidos para o fim de inutilização:
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.

É importante, sobre o delito assimilado à moeda 
falsa:

1 TJ. 6ª Turma. REsp 1242294-PR, Rel. originário Min. Sebastião Reis Júnior, Rel. para acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 18/11/2014 
(Info 554).
2 STJ. 6ª Turma. REsp 1758958-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 11/09/2018 (Info 633).

 z É crime comum, que pode ser praticado por qual-
quer pessoa;

 z O crime é doloso;
 z Não admite a modalidade culposa;
 z Admite tentativa;
 z É processado e julgado pelo Justiça Federal, 

mediante ação penal pública incondicionada;
 z Trata-se de tipo penal misto alternativo, que se 

consuma com a prática de quaisquer das condutas 
previstas no tipo penal.

Art. 290 [...]
Parágrafo único. O máximo da reclusão é elevado 
a doze anos e multa, se o crime é cometido por fun-
cionário que trabalha na repartição onde o dinhei-
ro se achava recolhido, ou nela tem fácil ingresso, 
em razão do cargo.

Existe a possibilidade de ser crime próprio, caso 
seja cometido por funcionário que trabalha na repar-
tição onde o dinheiro se achava recolhido, ou nela 
tenha fácil ingresso, em razão do cargo.

Neste caso, o máximo da reclusão é elevado a doze 
anos.

Petrechos para Falsificação de Moeda

Art. 291 Fabricar, adquirir, fornecer, a título one-
roso ou gratuito, possuir ou guardar maquinismo, 
aparelho, instrumento ou qualquer objeto espe-
cialmente destinado à falsificação de moeda:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.

O objeto material deste crime é o maquinismo, 
aparelho, instrumento ou qualquer objeto especial-
mente destinado à falsificação de moeda.

Embora o artigo tenha a previsão do termo “espe-
cialmente”, é desnecessário o uso exclusivo do petre-
cho para falsificação de moeda. De acordo com o 
Informativo 633, do STJ, basta que o agente detenha a 
posse de petrechos especialmente destinados à falsifi-
cação de moeda, sendo prescindível que o maquinário 
seja de uso exclusivo para esse fim.

Dica: O uso de tais objetos, para a configuração do 
crime em tela, depende da análise do elemento subje-
tivo do tipo (dolo), de modo que, se o agente detém a 
posse de impressora, ainda que manufaturada visan-
do ao uso doméstico, mas com o propósito de a utilizar 
precipuamente para contrafação de moeda, incorre 
no crime de petrechos para falsificação de moeda. 
É desnecessário que a posse de petrechos seja espe-
cificamente com o uso exclusivo para falsificação de 
moeda.2

Temos, neste artigo, uma conduta que constitui 
exceção à punição de um crime a partir do momen-
to em que se inicia a execução do crime. Isso porque, 
caso um agente tenha a finalidade de falsificar moe-
da e, para isso, adquira um aparelho, mesmo que não 
inicie a execução da falsificação, poderá ser responsa-
bilizado criminalmente pelos atos preparatórios, que 
constituem crime autônomo.

Sobre o crime de petrechos para emissão de moe-
da, é importante ficar atento ao seguinte:
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 z É crime de ação múltipla, que poderá ser praticado 
por meio da execução de quaisquer um dos verbos 
previstos no tipo penal: fabricar, adquirir, forne-
cer, possuir ou guardar;

 z É crime comum, que pode ser praticado por qual-
quer pessoa;

 z O crime configura-se ainda que o agente pratique 
as condutas descritas no tipo penal sem finalidade 
onerosa;

 z No verbo guardar, trata-se de crime permanente, 
que admite a prisão em flagrante enquanto não se 
cessar a permanência;

 z O delito é doloso;
 z Não admite a modalidade culposa;
 z Admite tentativa.

Emissão de Título ao Portador Sem Permissão Legal

Art. 292 Emitir, sem permissão legal, nota, bilhe-
te, ficha, vale ou título que contenha promessa de 
pagamento em dinheiro ao portador ou a que falte 
indicação do nome da pessoa a quem deva ser pago:
Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
Parágrafo único. Quem recebe ou utiliza como 
dinheiro qualquer dos documentos referidos neste 
artigo incorre na pena de detenção, de quinze dias 
a três meses, ou multa.

O crime de emissão de título ao portador sem 
emissão legal é praticado quando o agente emite, sem 
permissão legal, nota, bilhete, ficha, vale ou título que 
contenha promessa de pagamento em dinheiro ao 
portador ou a que falte indicação do nome da pessoa 
a quem deva ser pago.

Considera-se menos grave a conduta de quem uti-
liza nota, bilhete, ficha, vale ou título que contenha 
promessa de pagamento em dinheiro ao portador ou 
a que falte indicação do nome da pessoa a quem deva 
ser pago como dinheiro.

É importante saber, sobre o delito de emissão de 
título ao portador legal:

 z Exige-se que o agente não tenha permissão legal 
para a emissão;

 z Se o agente tem permissão para emitir o título ao 
portador, o fato será atípico;

 z O delito é doloso;
 z Não admite a modalidade culposa;
 z É crime comum, que pode ser praticado por qual-

quer pessoa.

FALSIDADE DE TÍTULOS E OUTROS PAPÉIS 
PÚBLICOS

Falsificação de Papéis Públicos

Art. 293 Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo destinado a controle tributário, papel 
selado ou qualquer papel de emissão legal destina-
do à arrecadação de tributo;
II - papel de crédito público que não seja moeda 
de curso legal;
III - vale postal;
IV - cautela de penhor, caderneta de depósito 
de caixa econômica ou de outro estabelecimento 
mantido por entidade de direito público;
V - talão, recibo, guia, alvará ou qualquer outro 
documento relativo a arrecadação de rendas 
públicas ou a depósito ou caução por que o 
poder público seja responsável;

VI - bilhete, passe ou conhecimento de empresa de 
transporte administrada pela União, por Estado ou 
por Município:
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.

O tipo penal do caput poderá ser praticado com a 
falsificação de quaisquer um dos documentos vistos 
acima, de duas formas: fabricando-os (neste caso, o 
agente cria um documento) ou alterando-os (o agente 
altera documento já existente).

Existem formas equiparadas ao crime de falsifica-
ção de papéis públicos, incorrendo o agente nas mes-
mas penas deste.

Art. 293 [...]
§ 1º Incorre na mesma pena quem:
I - usa, guarda, possui ou detém qualquer dos papéis 
falsificados a que se refere este artigo;
II - importa, exporta, adquire, vende, troca, cede, 
empresta, guarda, fornece ou restitui à circulação 
selo falsificado destinado a controle tributário;
III - importa, exporta, adquire, vende, expõe à 
venda, mantém em depósito, guarda, troca, cede, 
empresta, fornece, porta ou, de qualquer forma, 
utiliza em proveito próprio ou alheio, no exercício 
de atividade comercial ou industrial, produto ou 
mercadoria:
a) em que tenha sido aplicado selo que se destine a 
controle tributário, falsificado;
b) sem selo oficial, nos casos em que a legislação 
tributária determina a obrigatoriedade de sua 
aplicação. 
§ 2º Suprimir, em qualquer desses papéis, quan-
do legítimos, com o fim de torná-los novamente 
utilizáveis, carimbo ou sinal indicativo de sua 
inutilização:
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.
§ 3º Incorre na mesma pena quem usa, depois de 
alterado, qualquer dos papéis a que se refere o 
parágrafo anterior.
§ 4º Quem usa ou restitui à circulação, embora 
recibo de boa-fé, qualquer dos papéis falsificados 
ou alterados, a que se referem este artigo e o seu 
§ 2º, depois de conhecer a falsidade ou alteração, 
incorre na pena de detenção, de seis meses a dois 
anos, ou multa.
§ 5º Equipara-se a atividade comercial, para os fins 
do inciso III do § 1º, qualquer forma de comércio 
irregular ou clandestino, inclusive o exercido em 
vias, praças ou outros logradouros públicos e em 
residências. 

O tipo penal do crime de falsificação de papéis 
públicos apresenta três modalidades em que a pena 
será mais branda se comparada ao tipo penal prin-
cipal e às formas equiparadas, que têm como pena a 
reclusão de dois a oito anos e multa:

 z Aquele que suprimir, em qualquer dos papéis vis-
tos anteriormente, quando legítimos, com o fim de 
torná-los novamente utilizáveis, carimbo ou sinal 
indicativo de sua inutilização, incorrerá na pena 
de reclusão de um a quatro anos e multa;

 z Aquele que usar os papéis, depois de alterados 
(após a supressão de carimbo ou sinal indicativo 
de inutilização, quando legítimos, com o fim de 
torná-los utilizáveis), incorrerá na pena de reclu-
são de um a quatro anos e multa;
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 z Aquele que usar ou restituir à circulação, embora 
recebido de boa-fé, qualquer dos papéis falsifica-
dos ou alterados, depois de conhecer a falsidade 
ou alteração, incorrerá na pena de detenção, de 
seis meses a dois anos, ou multa.

Equipara-se  
à atividade 
comercial

Qualquer forma de 
comércio irregular ou 
clandestino, inclusive 

o exercido em vias, 
praças ou outros 

logradouros públicos e 
em residências

Sobre o crime de falsificação de papéis públicos, é 
importante levar em consideração o seguinte:

 z É crime comum, que pode ser praticado por qual-
quer pessoa;

 z Só admite a modalidade dolosa — não pode ser 
praticado culposamente;

 z Caso a falsificação seja grosseira, haverá a atipici-
dade deste crime;

 z Admite a tentativa;
 z Se o papel for de emissão da União, será processa-

do e julgado pela Justiça Federal;
 z Será de competência do Juizado Especial Criminal 

Federal nas hipóteses de crime privilegiado, defi-
nido no § 4º, art. 293, do CP.

Petrechos de Falsificação

Art. 294 Fabricar, adquirir, fornecer, possuir ou 
guardar objeto especialmente destinado à falsifi-
cação de qualquer dos papéis referidos no artigo 
anterior:
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.

Sobre o crime de petrechos de falsificação, é impor-
tante que você saiba, para a sua prova, as seguintes 
informações:

 z É crime de ação múltipla, que poderá ser praticado 
mediante a execução de qualquer um dos verbos 
previstos no tipo penal: fabricar, adquirir, forne-
cer, possuir ou guardar;

 z É crime comum, que poderá ser praticado por 
qualquer agente;

 z Entretanto, caso o crime seja praticado por fun-
cionário público, prevalecendo-se este do cargo, a 
pena será aumentada da sexta parte (1/6).

Art. 295 Se o agente é funcionário público, e come-
te o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a 
pena de sexta parte.

A pena do crime de petrechos de falsificação será 
aumentada de 1/6 (um sexto) se o agente é funcionário 
público e comete o crime prevalecendo-se do cargo.

 z Assim como o crime de petrecho para falsificação 
de moeda, o objeto deve ser destinado especial-
mente para falsificar os papéis previstos no art. 
293; caso o objeto tenha outras finalidades (tem 
outras utilidades e também serve para falsificar 
papéis), não há que se falar na prática deste tipo 
penal;

 z Só poderá ser praticado dolosamente;

 z Admite a modalidade tentada;
 z No verbo guardar, trata-se de crime permanente, 

protraindo-se a conduta no tempo.

FALSIDADE DOCUMENTAL

De acordo com o art. 232, do CPP, documentos são 
quaisquer escritos, instrumentos ou papéis públicos 
ou particulares.

O CPP estabelece requisitos para que um papel 
seja considerado documento: forma escrita, autor 
certo, possuir conteúdo de relevância jurídica e valor 
probatório. 

Vejamos os crimes deste capítulo:

Falsificação do Selo ou Sinal Público

Art. 296 Falsificar, fabricando-os ou alterando-os:
I - selo público destinado a autenticar atos oficiais 
da União, de Estado ou de Município;
II - selo ou sinal atribuído por lei a entidade de 
direito público, ou a autoridade, ou sinal público de 
tabelião:
Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas:
I - quem faz uso do selo ou sinal falsificado;
II - quem utiliza indevidamente o selo ou sinal 
verdadeiro em prejuízo de outrem ou em pro-
veito próprio ou alheio.
III - quem altera, falsifica ou faz uso indevido de 
marcas, logotipos, siglas ou quaisquer outros sím-
bolos utilizados ou identificadores de órgãos 
ou entidades da Administração Pública.
§ 2º Se o agente é funcionário público, e comete 
o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a 
pena de sexta parte.

FALSIFICAÇÃO DE SELO OU SINAL PÚBLICO

Falsificar (fabricando ou alterando)

Selo público destinado 
a autenticar atos ofi-
ciais da União, de Es-
tado ou de Município

Selo ou sinal atribuído por 
lei a entidade de direito 
público, ou a autoridade, ou 
sinal público de tabelião

Sobre este crime, é importante que você leve em 
consideração as seguintes disposições:

 z É crime comum, que pode ser praticado por qual-
quer pessoa;

 z Caso o crime seja praticado por funcionário públi-
co, prevalecendo-se do cargo, a pena será aumen-
tada da sexta parte (aumento de 1/6);

 z Só pode ser praticado dolosamente;
 z Admite a modalidade tentada, já que se trata de 

crime plurissubsistente, quando o delito, para ser 
praticado, necessita de vários atos para atingir o 
resultado;

 z A falsificação pode dar-se de 2 (duas formas): com 
a fabricação (o agente cria o selo ou sinal) ou com 
a alteração (o agente modifica o selo ou sinal).

Trata-se de crime de forma livre, que pode ser pra-
ticado de qualquer modo pelo agente.
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